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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
Estamos trazendo à consideração dos nobres pares o presente Projeto de Lei, 

por meio do qual pretendemos, com o apoio desta Casa, conceder o título de Cidadão de Porto 
Alegre ao senhor Giovanni Luigi Calvário, pessoa que muito contribuiu para a nossa Capital e o 
nosso Estado. 

 
Giovanni Luigi Calvário nasceu em 28 de novembro de 1958, em Rosário do 

Sul, filho de Nicola Calvário e Maria Munoz de Calvário. Casou-se com Zulmira Maria, com 
quem tem os filhos Danielle e Giovanni. 

 
Graduado em Administração de Empresas, com especializações nas áreas de 

Planejamento Estratégico e Marketing, o Homenageado dedicou seu conhecimento a duas 
grandes marcas na nossa Capital: ao Sport Club Internacional e à Veppo Cia. Ltda. 

 
Como colaborador da Veppo Cia. Ltda., concessionária da Estação Rodoviária 

de Porto Alegre, a qual se dedica há mais de trinta anos, Giovanni Luigi contribuiu 
decisivamente nas melhorias que a empresa implementou no atendimento ao usuário, como a 
venda informatizada de passagens, que reduziu sensivelmente o tempo médio de atendimento e 
deu maior qualidade ao serviço, permitindo que o usuário compre seu bilhete em qualquer 
guichê; a descentralização da venda de passagens sem custo adicional, com nove lojas fora do 
terminal rodoviário, facilitando a vida dos usuários que hoje não precisam se dirigir ao centro da 
Capital para adquirir o seu bilhete; a venda de passagens pela internet, inclusive com pagamento 
por cartão de crédito; e a venda eletrônica de forma pioneira no Brasil. Hoje, conforme pesquisa 
da Abratia, a Estação Rodoviária de Porto Alegre é a segunda melhor estação rodoviária do País. 

 
Na concessionária, Giovanni Luigi exerceu inúmeras funções, entre elas a de 

Gerente de Passagens, Gerente de Operações e, atualmente, de Diretor de Operações. 
 
Em razão de sua atuação destacada na concessionária da Estação Rodoviária 

de Porto Alegre, recebeu, em 2006, o prêmio Administrador do Ano, do Conselho Regional de 
Administração. 

 
Além de sua atuação como diretor de operações da Veppo, Giovanni Luigi é 

um apaixonado pelo Sport Club Internacional, sendo conselheiro do clube desde 1992. Foi, 
ainda, conselheiro da Fundação de Educação e Cultura do Internacional, além de conselheiro 
fiscal do mesmo órgão. 

 
Atuou, desde o seu ingresso em seu clube do coração, no ano de 2002, na 

gestão desse, em diversas áreas de administração, finanças e futebol, que lhe renderam bagagem 
suficiente para ser eleito presidente do Sport Club Internacional no ano de 2011. 

Como vice-presidente de administração e finanças, implantou a centralização 
de todas áreas do Clube e enxugou sua estrutura, tornando-o modelo no País. 
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Em 2004, iniciou o processo de débito em conta para sócios, auxiliando o 
Clube na garantia de receitas e os sócios na facilidade dos pagamentos das mensalidades. 

 
Implantou o programa de qualidade que mudou a cultura organizacional da 

instituição, fazendo com que o Sport Club Internacional, a partir do ano de 2005, fosse 
reconhecido como o primeiro clube brasileiro de futebol a ser certificado junto ao Instituto 
IBASE, de São Paulo, com o prêmio Balanço Social . No marketing, mantém os certificados ISO 
9001/2008. Ou seja, indiscutivelmente, o agora presidente Giovanni Luigi Calvário marcou seu 
nome no clube, participando da fase áurea das conquistas na área administrativa, tornando o 
Internacional o quarto clube com mais sócios do mundo, sem esquecer dos investimentos e das 
diversas conquistas na área desportiva que fizeram do clube do povo o campeão de tudo, com a 
conquista, desde 2002, de duas Libertadores, Mundial Interclubes FIFA, duas Recopas 
Sulamericanas, uma Copa Sulamericana – único brasileiro a conquistar este título – e oito 
Campeonatos Gaúchos. 

 
E, com essa manifestação, registro aqui nosso reconhecimento a Giovanni 

Luigi, por sua competência e pelos importantes serviços prestados à população de Porto Alegre, 
quer seja por meio da Veppo, quer seja por sua inegável participação como um dos importantes 
nomes que tornaram o Sport Club Internacional um dos times mais vitoriosos da última década. 

 
Por tudo que foi narrado e por conhecer meus nobres pares, é que proponho 

esse justo reconhecimento a Giovanni Luigi Calvário, outorgando-lhe o título de Cidadão de 
Porto Alegre. 

 
Sala das Sessões, 15 de agosto de 2012. 
 
 
 
 

VEREADOR NELCIR TESSARO 
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Subscrição dos vereadores da Câmara Municipal de Porto Alegre para a concessão 
do título de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Giovanni Luigi Calvário , com base no inc. V 
do § 2º do art. 82 da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, bem como no § 1º do art. 133 
do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre: 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título de Cidadão de Porto Alegre ao 
senhor Giovanni Luigi Calvário. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o título de Cidadão de Porto Alegre ao senhor Giovanni 
Luigi Calvário, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
/FMC 


